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REQUERIMENTO Nº____/2023. 

 

 

Requer o envio de expediente, ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente desta Casa de Leis, 

solicitando o desarquivamento do PL 556/2021 

que trata sobre a adoção do sistema de inclusão 

escolar “ABA” – Análise do Comportamento 

Aplicada – para crianças com transtorno do 

espectro autista nas escolas da Rede Pública do 

Estado do Tocantins. 

 

 

 

 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais desta augusta Casa de Lei, após 

anuência do Plenário, requer, com base no parágrafo único do art. 107 do Regimento interno, ao 

Excelentissimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, o desarquivamento do PL 556/2021.  

 

 

 

Justificativa: 

 

 

              O Projeto de Lei 556/2021 que dispõe sobre a adoção do sistema de inclusão escolar “ABA” – 

Análise do Comportamento Aplicada – para crianças com transtorno do espectro autista nas escolas da 

Rede Pública do Estado do Tocantins foi arquivado em razão do final da legislatura, conforme 

determina o artigo 107 do Regimento Interno desta casa.  

    A utilização de ações para o desenvolvimento de alunos com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA)  tem ganhado espaço em diversos espaços, especialmente nas instituições de ensino. Dessa 

maneira, a preparação do ambiente escolar para intervenção com Análise do Comportamento Aplicada 

(ABA) age como um caminho importante na busca pela evolução social e cognitiva dessas crianças. 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

Deputado Léo Barbosa 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Praça dos Girassóis, s/n - Centro, TO, 77001-002 

Telefone: 3212-5085 

 

 

 

    Diante do exposto, solicito aos nobres Pares a aprovação para este pleito e ao Presidente desta 

Casa o atendimento da presente demanda.  

   Sala das sessões, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

Léo Barbosa 

Deputado Estadual 


